
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI WIIERO l.ll/02, DE 08 DE AGOSTO DE 1.984 
======e==========---==============-======= 

Regulamenta o oonSUJDCI de '8a,a no 
lllUJlioípio e dá outras provid&nci-
as. 

DR. JllGUEL JOSi CHADDAD, Prefeito llw:J.icipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, ào uso daa atribu.ições legais, 

J'az saber, que a Câmara Municipal decretou e eu ean -
oiono e prom:,il.go a aeguinte Leia 

Artigo 111. - Quando for veri•ioado que houve fraude -
do ooJl&UJllidor de água para alterar a medida dô volume de água con -swaido, fica a Prefeitura lllmicipal autorizada a cobrar a maior -
taxa paga durante o ano anterior ao mês da fraude. 

Parácrafo ttn100 - Quando não for possível fixar eata­
tu:a, a Prefeitura Kunioipal cobrará, além da tua correspondente 

ao mês da fraude, um.a m:,il.ta de trinta por cento (3()J~ do coefi -
ciente de atualização vigente na região. 

Artigo 211. - Na reincidência, fica a Prefeitura Jluni­
cipal autorizada a cõrtar o conllWll.o de água do conaumidor infra -

• tor. 
Parágrafo ttn100 - Para religar o consumo do infrator, 

este deverá pagar nova taxa de ligação da água de acordo com a -
Lei 11111Dicipal vigente. 

Artigo 311. - Eata Lei entrará UI vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Kunicipal de Uoloa, aos 08 dias do mês de 
agosto do ano de 1.984. 

Publicada nesta 
pra. 

DR. MIGUEL Jos:a CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Secre~-~~ção, 

VERA IDIZA :BERETTA SECO 
SECll'TWA DA PREFEITURA 

na data su-


